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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº 172/2 1 

Contrato/Aditivo nº 149/2022 
Processo Admin istrativo nº 17. l 3 1 /2022 - Anexado ao de nº 26.075/2 1 - Pregão 146/202 1 
Contratante: MUNICÍPJO DE BOTUCA TU 
Contratada: CENTER MAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E PAPÉIS LTDA 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PRODUÇÃO DE CÓPIAS 
ADITAMENTO: Aditamento de Q uantidade 

Pe lo presente instru mento particul ar de contrato de prestação de serviços e na me lhor forma de d ireito, de um lado, 
o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de d ireito públ ico interno, com sede na Praça Professor Pedro 
Torres , 100, dev idamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634. 1Ol/000 1- 15, neste ato em competência de legada 
através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Munic ipa l de Governo, 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, brasi leiro, residente e domici li ado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 25 .340.259-4 e inscrito no CPF sob nº. 268.664.148-73 , doravan te simp lesmente denom inado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa CENTER MAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E PAPÉIS 
L TOA, dev idamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 62.77 1.3 16/0001 -34, sediada na cidade de Mari li a/SP, na R ua 
Martin Westpha l, nº 220, neste ato por seu representante legal abaixo assi nado, doravante denomi nada 
simplesmente CONTRATADA com base no processo adm inistrativo e pregão identificado ac ima, têm entre s i, 
como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e cond ições que se seguem, bem como 
pela Le i 8.666/93, que mutuamente ace ita m e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1ies ace itam e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento contratua l 
entre ambas ce lebrado em 05 de agosto de 2.021, nos autos do processo admi nistrativo ac ima descri to, pe los 
motivos dev ida mente justificados e autorizados, aditando em quantidade o objeto contratado no item O 1 da tabe la 3 
- Secretaria de Saúde, em mais 73.500 (setenta e três mil e quinhentas) cópias /mês e também no item 04 da tabe la 
2 - Secretaria de Admin istração, em amis 03 (t rês) Scanners, cujos valores seguem aba ixo: 

ADITAMENTO DE QUANTIDADE 

VALOR 
QUANTIDADE Valor mensal 

l"i 
ITEM ~ = UNITÁRIO/Cópias -= e,: Und./ Cópias -= ~ e,: .e 

rJ:J e,: 1 R$ 0,055 73.500 R$ 4.042,50 E--

ADITAMENTO DE QUANTIDADE 

o VALOR 
QUANTIDADE Valor mensal 

,e,: 
ITEM <.J, N UNIT ÁRIO/Equip. e,: = Und./ Equipamentos i.. .... e,: 

'll 
~ .... 

4 R$ 235 ,00 = .e 3 R$ 705,00 .... e,: e E--"O 

< 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A contratada deverá comp letar a garantia contratual prestada em mais R$ 474.75 
(Quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assi nam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e 
fom1a, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 

FÁBIO VIEIRA DE OUZA LEITE 
SECRETÁRIO MUNI PAL DE GOVERNO 

CENTER MAQ 
COMERCIO D 

o d,gt1alm9nte por CENTER MAO COMERCIO 
lN.U E PAPEIS LTOA &277131&0001)" 

-Brasil. S=SP L:MAR?LIA 

"""" JAI . 

MAQUINAS E PAfl>é-1. ,,,~:\.:"º 
L TDA:6277131 ~ Rl;;;m~~.::.=:: 

CENTER MAQ COMÉRCIO DE "M'Xfjf~ÍÃ~ E PAPÉIS LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
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Chefe do Setor oe Cadastro 
e Reg istro de Preço, 
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